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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
O presente memorial e especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas para a 
execução dos serviços. 

Os elementos básicos do desenho e especificações ora fornecidos são suficientes para o 
proponente elaborar um planejamento completo da obra com a adoção de processos usuais. 

Todos os serviços executados, bem como todos os equipamentos utilizados, deverão ser de 
responsabilidade da Contratada. 

 
NORMAS 
 
Todos os serviços, equipamentos e sua aplicação ou instalação, devem obedecer no prescrito 

pelas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), aplicáveis, ou outras específicas 
para cada caso. 

 
DÚVIDAS 
 
No caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos na Secretaria de 

Educação, devendo todas as dúvidas ser sanadas antes da apresentação das propostas. 
Durante as obras, a Prefeitura manterá uma equipe de acompanhamento que será 

responsável por dirimir as dúvidas, porventura surgidas, bem como fornecer as informações e 
detalhes adicionais na realização dos trabalhos. 

Antes do início dos serviços, será elaborado o cronograma, determinando os equipamentos 
necessários bem como as implicações quanto ao trânsito de veículos e pedestres no local da obra. 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
Em toda a área a ser ocupada pela obra, e pelas instalações necessárias à sua execução, 

deverá permanecer limpo e removido os detritos e obstáculos.  
Todos os serviços pertinentes, bem como depósito de materiais, deverão ser submetidos à 

aprovação da Prefeitura, de modo a não prejudicar eventuais atividades no recinto do local. 
 

       1 – SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
 
1.1. Projeto executivo de arquitetura em formato A1 
1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 
2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da 
Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção 
e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações 
técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 
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Apresentados conforme relação abaixo:  
a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma: - Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes 
e liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 
- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom). 
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares 
WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: - Duas cópias completas no formato A4, 
em papel sulfite, encadernadas; - Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc 
(CD Rom). 
3) O item não contempla fator K e BDI. 
 
1.2. Projeto executivo de estrutura em formato A1 
1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 
2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; 
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados 
conforme relação abaixo: 
a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma: 
- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante 
e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 
- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom). 
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares 
WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: 
- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 
- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 
3) O item não contempla fator K e BDI. 
 
1.3. Projeto executivo de instalações hidráulicas em formato A1 
1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 
2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de hidráulica, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; 
especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo 
pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 
a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma: 
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- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante 
e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 
- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá 
ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com 
extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom). 
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares 
WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: 
- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 
- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 
3) O item não contempla fator K e BDI. 
 
1.4. Projeto executivo de instalações elétricas em formato A1 
1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 
2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo todas as informações 
e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante 
e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto 
básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; 
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados 
conforme relação abaixo: 
a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 
apresentados da seguinte forma: 
- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante 
e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 
- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, 
deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico 
com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom). 
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares 
WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: 
- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 
- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 
3) O item não contempla fator K e BDI. 
 
1.5. Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para sondagem (tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem. 
 
1.6. Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m) 
1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a quantidade 
mínima para medição 30 metros (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 
 
       2 – INÍCIO, APOIO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 



 
 
 

 
4 

2.1. Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra 
(un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas, 
conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
2.2. Tapume fixo para fechamento de áreas, com portão 
1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente aprovado 
pela gerenciadora e/ou contratante (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), 
de 3´´ x 3´´, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do tapume com portão, 
conforme padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a ferragem completa para portão. 
Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 
utilizado. Remunera também material e a mão-de-obra necessário para a pintura em látex na face 
externa. 
 
2.3. Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às 
placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, 
constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em 
madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 
Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
2.4. Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão 
à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km 
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e 
manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 
destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a 
remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 
1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada 
da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora 
da obra, no raio de até um quilômetro. 
 
2.5. Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, paredes, 
etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido 
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como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 
 
       3 – SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MECANIZADO 
 
3.1. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os 
serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; 
descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, 
incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 
       4 – FÔRMA 
 
4.1. Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 
4.2. Forma em madeira comum para estrutura 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; 
incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma 
e descimbramento. 
 
       5 – ARMADURA E CORDOALHA ESTRUTURAL 
 
5.1. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 
item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
5.2. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 
item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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5.3. Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação 
de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
 
       6 – CONCRETO, MASSA E LASTRO 
 
6.1. Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
6.2. Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de 
obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 
6.3. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
6.4. Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
       7 – ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR 
 
7.1. Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 14 cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria racionalizada, confeccionada em bloco cerâmico estrutural com furo vertical de 14 x 19 x 39 
cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa; assentada com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia. 
Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
7.2. Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm 
1) Será medido por área de placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada em 
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placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com espessura de 3 cm, nas 
dimensões indicadas em projeto. Remunera também materiais acessórios: areia, cimento, cimento 
branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. Não remunera ferragem 
de vão de porta. 
 
7.3. Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, 
espessura 100/70mm - 1RU / 1RU 
1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 
minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente à umidade e com 
espessura de 15 mm (1 RU 15 + 1 RU 15); isolamento acústico de 39 a 41 dB; estrutura em perfis 
leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo 
perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes 
espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira 
perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, 
cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, 
empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção 
das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida 
em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem 
das chapas. Remunera também a execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou 
vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, 
sancas ou molduras. 
Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 
 
       8 – ESTRUTURA EM MADEIRA, FERRO, ALUMINIO E CONCRETO 
 
8.1. Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ 
A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e 
acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da 
estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; translado interno à obra; montagem e instalação 
completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, 
padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
 
       9 – TELHAMENTO 
 
9.1. Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com 
poliisocianurato (PIR) 
1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 
vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
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- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, acabamento 
pré-pintado em ambas as faces em várias cores, dois perfis trapezoidais com 0,50mm de espessura 
cada, em qualquer comprimento, com poliisocianurato (PIR), (densidade mínima de 30kg/m³ e 30mm 
de espessura); referência comercial Perfilor, Regional, Grupo MBP, Galvisteel ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica ou 
de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária 
para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das telhas. 
 
9.2. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com 
largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 
fixação. 
 
       10 – REVESTIMENTO EM MASSA OU FUNDIDO NO LOCAL 
 
10.1. Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para 
o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
10.2. Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espa-
letas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
do chapisco. 
 
10.3. Emboço desempenado com argamassa industrializada 
1) Será medido pela área revestida com emboço desempenado, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na tota-
lidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da argamassa; referência comercial Multimassa uso geral da 
Quartizolit ou equivalente. Remunera também material, acessórios e a mão de obra necessária para 
a execução do emboço desempenado com argamassa industrializada. 
 
10.4. Cimentado desempenado 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado desempenado, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 
10.5. Revestimento em gesso liso desempenado sobre bloco 
1) Será medido pela área revestida com gesso, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espa-
letas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para revestimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do revestimento em gesso liso desempenado sobre bloco. 
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10.6. Piso em granilite moldado no local 
1) Será medido pela área de piso em granilite executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 mm, 
em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários à execução 
do serviço em pisos; não remunera a regularização e o preparo prévio da superfície. 
 
10.7. Rodapé qualquer em granilite moldado no local até 10 cm 
1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 mm, 
em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários à execução 
do rodapé com até 10,0 cm de altura; não remunera a regularização e o preparo prévio da superfície. 
 
       11 – REVESTIMENTO CERÂMICO 
 
11.1. Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e 
rejuntado com argamassa industrializada 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 
paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto 
de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 
diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das 
placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. 
Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
       12 – REVESTIMENTO EM PEDRA 
 
12.1. Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura até 20 cm 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestido com ardósia (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 
revestimento de peitoril e/ou soleira em pedra ardósia com espessura de 2 cm e altura até 20cm, 
assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa e limpeza da 
pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
12.2. Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm, 
acabamento polido 
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1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura até 21 até 
30 cm, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de 
diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, 
Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
       13 – FORRO, BRISE E FACHADA 
 
13.1. Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo 
1) Será medido por área de forro executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso interno drywall, 
retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em perfis leves de aço 
galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: perfis de aço com espessura de 0,50 
mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço 
para a fixação dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos 
perfis nos pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado para a 
fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e 
atarraxantes, galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face 
externa da estrutura, industrializada a partir da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com 
espessura de 12,5 mm, fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de 
papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando 
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser 
calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas; referência comercial Forro 
FGE da Lafarge Gypsum, Placostil F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material 
acessório, equipamentos e a mão de obra necessária para a execução de forros, de acordo com as 
recomendações e especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes para luminárias, 
pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o rejuntamento, os forros 
em chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, monolítica e sem junta aparente, para 
receber acabamento final em pintura. Não remunera o fornecimento do acabamento final em pintura, 
nem sancas ou molduras especiais.  
Normas técnicas: NBR 14715-1 e 15758-2. 
 
       14 – ESQUADRIA, MARCENARIA E ELEMENTO EM MADEIRA 
 
14.1. Porta articulada em MDF revestida com laminado melamínico, batente em alumínio - 
completa 
1) Será medido por área de porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de folhas de portas em chapa MDF, espessura de 2 cm, sistema 
articulado em trilho com roldanas e guia, sendo duas folhas articuladas, acabamento em laminado 
melamínico de ambos lados, batente em perfil de alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a montagem e fixação do batente, das folhas, dos trilhos, fechadura e ferragens 
completa da porta. 
 
14.2. Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições 
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em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 
necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 
 
       15 – ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM ALUMÍNIO 
 
15.1. Caixilho fixo tipo veneziana em alumínio anodizado, sob medida - branco 
1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho fixo tipo veneziana, sob medida, constituído por perfis 
de alumínio anodizado, na cor branco; referência comercial perfil 25 da Alcoa ou equivalente; 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
15.2. Porta veneziana de abrir em alumínio - cor branca 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta tipo veneziana de abrir e batentes, em alumínio com 
pintura eletrostática a pó na cor branca, completa, linha comercial; referência comercial fabricação 
Sasazaki, Ebel, Brimak ou equivalente. Remunera também cimento, areia, ferragens, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 
 
       16 – ESQUADRIA E ELEMENTO EM VIDRO 
 
16.1. Vidro temperado serigrafado incolor de 8 mm 
1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado serigrafado incolor de 8 mm, inclusive 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 
 
       17 – IMPERMEABILIZAÇÃO, PROTEÇÃO E JUNTA 
 
17.1. Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, compreen-
dendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as 
características técnicas, 
- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à 
base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados mi-
nerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a po-
tabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus 
TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às carac-
terísticas técnicas acima descritas; 
- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza 
da superfície. 
 
       18 – PINTURA 
 
18.1. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
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deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 
acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência 
à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com 
vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície 
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
18.2. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 
Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 
18.3. Borracha clorada em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e qualquer interfe-
rência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura de borracha clorada, tinta à base 
de borracha clorada; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: limpeza, lixamento, remoção do pó, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta à 
base de borracha clorada, conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com 
massa. 
 
       19 – QUADRO E PAINEL PARA ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 
 
19.1. Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 
A - sem componentes 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço 
tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e barramento 
bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, 
tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior 
do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 
904502 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento 
com acessórios. 
 
19.2. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
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1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão 
de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos 
em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 
19.3. Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 32 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão 
de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor 
por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 
 
19.4. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 40 A até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 
220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 
 
       20 – TUBULAÇÃO E CONDUTOR PARA ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA BÁSICA 
 
20.1. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 
diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 
1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas 
e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 
abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de 
guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
       21 – CONDUTOR E ENFIAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 
 
21.1. Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
21.2. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
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termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
21.3. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
       22 – DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E COMANDO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 
 
22.1. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, 
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054343 
da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 
22.2. Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 
fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 
também o espelho correspondente. 
 
       23 – ILUMINAÇÃO 
 
23.1. Luminária blindada oval de sobrepor ou arandela, para lâmpada fluorescentes compacta 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada oval, para instalação 
de sobrepor, ou como arandela, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou atmosfera com 
umidade, constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com acabamento em 
esmalte sintético; ligação por meio de entradas rosqueadas; refrator prismático em vidro alcalino 
(vidro boro-silicato), fixado por meio de grade, com junta vedadora; soquetes para lâmpada compacta 
com reator incorporado, conforme o fabricante; referência comercial IPT-26 da Wetzel ou equivalente. 
Não remunera o fornecimento de lâmpada. 
 
23.2. Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
800 a 1060 lm, potência de 9 W a 12 W 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária led redonda, de embutir, com driver, composta por 
módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 até 1060 lm, vida útil 
>= 30.000 h, potência de 9 a 12 W, driver de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 
80 lm / W, com pintura na cor branca, difusor recuado translúcido, compatível com nicho de Ø100 a 
200 mm; referência comercial: AL 0185 fabricação Ajalumi, ARM-702/1 LED fabricação ARM, EF70-
E0850840 fabricação Lumicenter, PL 616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF fabricação 
Power XL, Dorah-E PC fabricação Itaim ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 
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23.3. Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, temperatura 
cor 6.500 K, bivolt 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal de 30W, grau de 
proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 lumens, bivolt (127-240V); referência comercial 
RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 da Gaya, 438718 / 306530 da Brilia ou equivalente. 
 
       24 – APARELHOS E METAIS HIDRÁULICOS 
 
24.1. Chuveiro elétrico de 6.500W / 220V com resistência blindada 
1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 6.500W para 
220V, com resistência blindada; referência comercial Fit Hydra ou equivalente. Remunera também 
materiais de vedação necessário para sua instalação, ligação às redes elétrica e de água. 
 
24.2. Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h 
1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com controle remoto 
e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz 
(monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora 
interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, 
equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação 
do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena isolada para 
até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), constituída por tubulação de 
cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, 
fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, 
parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, com 
quantidades conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. 
Remunera a retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, 
a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga 
de nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 
adequações civis necessárias à instalação. 
 
       28 – APARELHOS E METAIS HIDRÁULICOS 
 
28.1. Lavatório de louça com coluna 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial linha 
Luna lL-9 + lC-9 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 
 
28.2. Lavatório de louça pequeno com coluna suspensa - linha especial 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça pequeno com coluna suspensa; referência 
linha Vogue Plus, fabricação Deca ou equivalente; materiais de fixação; materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para sua instalação. 
 
28.3. Tanque de louça com coluna de 30 litros 
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1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade para 30 litros; 
referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 
 
28.4. Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada com tampa - 6 litros 
1) Será medido por conjunto instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com as 
características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, capacidade de 6 
litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa 
Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que 
qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido 
por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, 
lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte 
de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4", tampa 
plástica para sanitário tipo universal, tubo de ligação com 
canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 
28.5. Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo 
e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); 
assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate 
e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 
 
28.6. Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor 
1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na cor 
branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial Unik JSN, 
Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 
 
28.7. Dispenser toalheiro em ABS, para folhas 
1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 
plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 
também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 
 
28.8. Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido cromado 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, para 
instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial 1168 
C34 Lorenzetti, B Epoque 3159 Forusi, VTM 076-1167 C64 Esteves ou equivalente; inclusive 
materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 
28.9. Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, 
DN= 1/2´ou 3/4´ 
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1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento 
por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica 
(pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro 
nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, 
Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede 
de água. 
 
28.10. Cuba em aço inoxidável simples de 465x300x140mm 
1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, de 
465 x 300 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive materiais 
acessórios necessários para a instalação em bancadas. 
 
28.11. Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 
1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 
mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede 
de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
 
28.12. Engate flexível de PVC DN= 1/2´ 
1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de engate flexível em PVC com diâmetro nominal de 1/2", 
comprimento variável de 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
do engate flexível em aparelhos sanitários. 
 
28.13. Válvula de PVC para lavatório 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula em PVC para lavatório, fabricação Astra 
ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 
 
28.14. Válvula de metal cromado de 1 1/2´ 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1 1/2´´; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação. 
 
       26 – ENTRADA DE ÁGUA, INCÊNDIO E GÁS 
 
26.1. Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 kg 
1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a execução do 
abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco, emboço, 
reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; laje de cobertura em concreto armado; 
portão, 1,50x1,50m, em tela de arame fio nº 10, malha 2 e tubo galvanizado 2 com acabamento em 
pintura óleo sobre base antioxidante; remunera também o fornecimento e instalação de tubos e 
conexões em aço schedule 80 de 3/4" e 1/2", registros, válvulas, acessórios, dois cilindros com carga 
de 45kg; os serviços de pintura com tinta a base de alumínio para a tubulação, limpeza e apiloamento 
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do terreno. 
 
       27 – TUBULAÇÃO E CONDUTORES PARA LÍQUIDOS E GASES 
 
27.1. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 
comprimento da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 
marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
27.2. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32mm, (1´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 
comprimento da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 
marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
27.3. Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, 
inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total 
da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 
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branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 
a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
27.4. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 50 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 
do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
27.5. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 
do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
27.6. Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 1/2´, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 
ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 1/2, inclusive 
conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e fechamento de rasgos, 
ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos 
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ou presilhas quando tubulação for aparente. 
 
       28 – VÁLVULAS E APARELHOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE PARA LÍQUIDOS E GASES 
 
28.1. Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 
cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 
28.2. Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, acabamento 
cromado com canopla, diâmetro nominal de 3/4, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 
28.3. Regulador de segundo estágio para gás, uso industrial, vazão até 12 kg GLP/hora 
1) Será medido por unidade de regulador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de regulador de segundo estágio, uso industrial, para reduzir a 
pressão de saída dos reguladores de primeiro estágio, com pressão de entrada até 150 kPa, para a 
pressão de utilização dos aparelhos de queima, pressão de saída de 2,8 kPa, com capacidade até 12 
kg de gás GLP / hora, conexões de entrada e saída de 1/2 NPT; referência comercial 76511 / 1 
fabricação Aliança ou equivalente; inclusive materiais acessórios e de vedação e a mão de obra 
necessária para a instalação do regulador em redes de gás. 
 
       29 – CAIXA, RALO, GRELHA E ACESSÓRIO HIDRÁULICO 
 
29.1. Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 100 x 50 mm, com grelha 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 100 x 50 
mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 
 
29.2. Caixa de gordura em PVC com tampa reforçada - capacidade 19 litros 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da caixa de gordura com as seguintes características: corpo em 
PVC rígido, tampa reforçada em ABS, porta-tampa, anel giratório, cesta de limpeza, sifão e plug, 2 
entradas de 75mm e 1 entrada de 50mm, 1 saída de 100mm (juntas de dupla atuação), temperatura 
máxima de 45°C. Capacidade de 19 litros de gordura; referência comercial Tigre ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
 
       30 – LIMPEZA E ARREMATE 
 
30.1. Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de 
pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, removendo-
se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 


